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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 058/08-CSMP 

 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 

SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Noeme Tobias de Souza e a 

proposição oral do Exmo. Sr. Dr. José Roque Nunes Marques, 

nos autos do Processo n.º 218796/2008/PGJ; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c 

o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, 

inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público; 

 

CONSIDERANDO a decisão do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade dos 

presentes, em sessão ordinária realizada em 05 de março de 

2008; 

 

RESOLVE: 
 

I – REVOGAR o Ato n˚ 167/2005/PGJ, até que 

uma reavaliação do mesmo seja efetuada; 

II – RECOMENDAR ao CAOPDC e às 

Promotorias de Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos 

Direitos Constitucionais do Cidadão, obediência ao contido no 

Ato n˚ 223/2003/PGJ; 

III – UNIFORMIZAR os procedimentos 

administrativos através de um Manual, a fim de aprimorar os 

serviços e a atuação do CAOPDC e das Promotorias de Justiça; 

IV – ENCAMINHAR cópia dos autos à douta 

Corregedoria-Geral do Ministério Público, para abertura de 

sindicância. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 05 de março de 2008. 

 

 

 

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES 
Presidente, por substituição legal 

 

 

 

NOEME TOBIAS DE SOUZA 
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